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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N°                         DE 2021

(Deputado Alexandre Frota)

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
indenização  ao  consumidor  em  caso  de
roubo,  furto,  arrombamento  ou  quaisquer
danos causados ao veículo, no período em
que  este  estiver  estacionado  em  área
disponibilizada pelo estabelecimento.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Artigo 1º - Ao consumidor é assegurado o direito de indenização em

caso de roubo, furto, arrombamento ou quaisquer danos causados ao veículo no período

em  que  este  estiver  estacionado  em  área  disponibilizada  pelo  estabelecimento  de

qualquer natreza.

§1º  - O  direito  de  indenização  é  assegurado  independentemente  da

cobrança do estabelecimento pelo uso do estacionamento.

§2º - O direito de indenização se estende em relação aos  bens que se

encontram no interior do veículo.

§3º - A determinação prevista no caput deste artigo se aplica para todos

os  veículos,  em  sentido  amplo,  incluindo  os  veículos  automotores,  motocicletas,

elétricos, de tração humana, entre outros.

Artigo  2º  - Os  estabelecimentos  que  mantenham  parceria  com

estacionamentos  privados  serão  solidariamente  responsáveis  pelo  pagamento  da

indenização.
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Artigo 3º - Em caso de roubo, furto, arrombamento ou quaisquer danos

causados ao veículo,  é garantido ao consumidor o acesso às imagens do sistema de

segurança do estabelecimento, dispensada a necessidade de ação judicial.

Artigo 4º - O prazo para o pagamento da indenização é de trinta dias,

contados a partir da data do fato.

Artigo 5º - Fica proibida a instalação de placa de advertência que induza

o consumidor a acreditar que não tem direito à indenização.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICTIVA

Já pacificado em nossos tribunais a questão da indenização dos 

estabelecimentos que oferecem estacionamento, ainda que gratuitos, para veículos que 

foram furtados, roubados ou que sofreram danos na área do mesmo, conforme disposto 

na Sumula 130 do Superior Tribunal de Justiça:

“Após  a  análise  de  casos  envolvendo  a

controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça (STJ)

firmou  o  entendimento  do  dever  da  empresa

indenizar clientes que porventura venham a sofrer

danos  em  estacionamento  –  ainda  que  sejam

gratuitamente disponibilizados.” 

A presente proposta tem por objetivo tornar o processo de indenização

mais  célere  e assertivo  em caso de roubo,  furto,  arrombamento ou quaisquer  danos

causados ao veículo no período em que este estiver estacionado em área disponibilizada

pelo estabelecimento.

Atualmente,  a  indenização por  danos  materiais  fica  condicionada  ao

ajuizamento de ação com base no Código de Defesa do Consumidor e no Código Civil.
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Seja estacionamento gratuito ou pago, o estabelecimento que oferece este

serviço  é  responsável  pelos  danos  causados  aos  clientes,  independentemente  da

existência  de  culpa,  conforme  disposição  do  artigo  14  do  Código  de  Defesa  do

Consumidor. Se um estabelecimento oferece uma área para estacionar, é responsável

pelo veículo e por todos os bens que estão dentro dele.

Em  outras  palavras,  a  partir  do  momento  em  que  o  estabelecimento

oferece estacionamento, está assumindo para si a prestação de um serviço que implica

na garantia de segurança dos bens. Por isso, não devem ser afixados avisos indicando

que “não se  responsabilizam por  quaisquer  danos”,  já  que  esta  informação induz o

consumidor a acreditar que não possui direito à indenização.

Ainda  é  comum  encontrar  placas  e  cartazes  que  retiram  a

responsabilidade dos estacionamentos em relação ao veículo ou aos objetos deixados no

interior  dele.  Esses  avisos não têm qualquer  validade e  os  fornecedores  não podem

ignorar os direitos do consumidor. O artigo 14 do CDC defende quem tem problemas

nesses estabelecimentos, pois considera o fornecedor responsável pelo dano decorrente

de um serviço ofertado.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de novembro de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

SÚMULA 130 - A EMPRESA RESPONDE, PERANTE O CLIENTE, PELA REPARAÇÃO 

DE DANO OU FURTO DE VEICULO OCORRIDOS EM SEU ESTACIONAMENTO. 
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço 

....................................................................................................................................................... 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de 

culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação 

dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e 

riscos.  

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele 

pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:  

I - o modo de seu fornecimento;  

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;  

III - a época em que foi fornecido.  

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.  

§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:  

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;  

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.  

§ 4º A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a 

verificação de culpa.  

Art. 15. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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